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CONTRATO No 014/2018 QUE FIRMAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI E A EMPRESA 
PERPHIL SERVIOS ESPECIAIS EIRELI, PARA 
PRESTAçAO DE SERVlOS TERCEIRIZADOS DE 
APOIO E MANUTENcAO PARA 0 CAMPUS DO 
MUCURI SOB 0 REGIME DE DEDICAçAO• 
EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, CNPJ 

16.888.315/0001-57, corn endereço a Rodovia MGT 367/Km 583, no 5000 - Alto da Jacuba, 

DiarnantinalMG, representada por seu Reitor Prof. Gilciano Saraiva Nogueira, nomeado pelo 

Decreto Presidencial de 04 de agosto de 2015, publicada no DOU de 05 de agosto de 2015, inscrito 

no CPF no 006.584.236-73, portador(a) da Carteira de Identidade no M - 6.512.600, doravante 

denomiriada CONTRATANTE e a empresa. Perphil Serviços Especiais Eireli, estabelecida na Rua 

Napo1eo Laureano, 154 - Bairro Floresl:a - Belo Horizonte/MG - CEP: 31.01 5-420 - CNPJ 

04,712.320/0001-25, neste ato denominada CONTRATADA e, representada por Francisco José 

Oliveira de Souza Tirno, CPF no 929.036.141-72, portador da Carteira de Identidade SP-35.065-
914, tendo em vista o que consta no Processo no 23086.001348/2018-54 e em observância as 
ctisposiçoes da Lei no 8.666/93, da Lei 10.520/2002, Decreto 2.271/1997 e da Instruçäo Normativa 
SLTI/MPOG no 05, de 26/05/2017 e suas alteraçOes, resolvern celebrar o presente Termo de 

Con trato, decorrente do Pregão no 006/20 18, mediante cláusulas e condiçOes a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PIUMEiRA: 1)0 OBJETO 

1.11. Contratação de serviços de apoio e rnanutençäo, sob o regime de execuçäo indireta e de 

dedicação exciusiva de mao de obra, para o Campus do Mucuri - Serviços de apoio, auxiliares e 

portaria para o Campus do Mucuri em Te6i10 Otoni da UFVJM, de acordo corn o estabelecido no 
Edital de Pregao Eletrônico no 006/2018 e seus anexos; que fazem parte integrante deste 

Instrumento. 
1.2. A prestaco de serviços de que l;rata este Contrato não gera vInculo empregatIcio entre os 

empregados da contratada e a Administracão, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterie pessoalidade e subordinação di reta. 

1 .3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preârnbulote sta 
el 

vencedora, independentemente de transcrição. 
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CLAUSULA SEC UNDA: DO REGIME DE EXECUcA() 1)0 OIBJETO 
2.1. Os servicos deverào ser executados pela CONTRATADA, através de seus empregados, sobre o 
regime de CLT e SOb sua inteira e exclusiva responsahiIickde administrativa e técnica, conforme 
tarefas discriminadas no Termo de Referência. 

2.1.1. A rernuneraçâo deverá atender as Normas e Sentencas Normativas Trabaihistas 
(Constitucionais e Infraconstitucionais) incidentes sobre Os trabaihadores empregados. 
2.1.2. 0 pagamento dos salãrios dos empregados deverá ser feito por depósito bancário, na 
conta dos empregados, em agências situadas na localidade de prestaçAo dos servicos. 

2.1.2.1 Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto acima, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a UFVJM possa verificar a realização do 
pagarnento. 

2.1.3. A contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do inicio da 
prestacâo dos serviços, a emisso do Cartäo do Cidadão, expedido pela CEF, para todos os 
empregados e o acesso, de todos os empregados, via Internet, por rneio de senha própria, ao 
sistema da Previdéncia Social, corn o objetivo de verificar se suas contribuiçOes 
previdenciárias foram recoihidas. 
2.1.4. A CONTRATADA deverá oferecer todos os rneios necessários aos seus empregados 
para obtençao de extrato de recoihimento sempre que solicitado pela CON TRATANTE. 

2.2. Os trabaihadores serão alocados nos Postos de Trahaiho determinados no Termo de Referenda, 
no prazo de 05 (cinco) dias üteis da assinatura do contrato. 

2.2.1 Os profissionais deverào estar capacitados, possuindo os requisitos minimos exigidos no 
Termo de Referência; 

2.3. E vedado a CONTRATADA subcontratar, no todo ou em parte, os serviços a ela adjudicados. 
2.4. Durante a vigCncia contratual poderá haver alteraçAo do endereço do local de prestaçäo de 
serviços dentro da mesma municipalidade, sem que isso implique em revisão de preços por parte da 
CONTRATADA, salvo se esta comprovar que a mudanca resulta em alteraçäo de seus custos; 
2.5. Excepcionalrnente, os servicos poderao ser prestados em instalaçOes utilizadas em caráter 
transitório pela CONTRATANTE para o desempenho de suas atividacles. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO BA EXECUçAO DO OBJETO 
3.1. Não obstante a CONTRATADA seja a (mica e exciusiva responsável pela execucão de todos os 

servicos, a UFVJM reserva-se o direito de, scm que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretarnente ou 
por prepostos designados. 

3.1.1. A execuçào deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados 
em portana institucional. 
3.1.2. E vedado a UFVJM ou aos seus servidores praticar atos de ingerCndia na admini. •acão 
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da CONTRATADA, a exemplo de: 
3.1.2.1. Possibilitar ou dar causa a atos de subordinacão, vinculaçAo hierárquica, prestação 

de contas, aplicacto de sanção e superviso direta sobre OS empregados da 

CONTRATADA; 
3.1.2.2. Exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se, sornente, ao preposto e responsável indicado pela CONTRATADA, exceto 
quando a atividade previr a notificação direta par a execuçào das tarefas previamente 

descritas no termo de referência para a funcão especIfica; 
3.1.2.3. Direcionar a contratacão de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
3.1.2.4. Prornover ou aceitar desvio de ftrnçäo dos trabaihadores da CONTRATADA, 

mediante a utilizaçäo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relaçâo a funçâo especIfica para o qual o trabalhador foi contratado; 

3.1.2.5. Considerar os trabaihadores como colaboradores eventuais, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens; 
3.1.2.6. Conceder aos trabaihadores direitos tIpicos de servidôres püblicos, tais como 

recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
3.1 .3 Os FISCAIS teräo poderes para fiscalizar a execução dos serviços e, especialmente para: 

3.1.3.1. Ordenar a imediata retirada do local, bern como a substituiçäo de empregado da 
CONTRATADA que estiver scm uniforme ou crachá, que embaraça ou dificultar sua 

fiscalização; 
3.1.3.2. Exarninar as carteiras profissionais ou outro instrurnento legal dos empregados 

alocados a seu serviço, para comprovar o vInculo profissional; 
3.1 .3.3. Solicitar, a qualquer tempo, informacöes ou documentos para averiguar o 

cumprimento das obrigaçOes por parte da CONTRATADA. 
3.1 .4 Quanto do encerramento do contrato os FISCAIS deverão elaborar relatório final acerca 

das ocorrências da fase de execução do contrato, após a conciusäo dos serviços, para ser 

utilizado como fonte de inform.açOes para as futuras contrataçOes. 
3.2. Os FISCAIS terão livre acesso aos locais de trabaiho da mao de obra contratada; 
3.3. A IJFVJM nao perrnitirá que a mao de obra execute tarefas em desacordo corn as 

preestahelecidas; 
3.4. Os FISCAIS acompanharao e fiscalizarao os serviços da Contratada, visando o fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, através de resporis.ável indicado na forma do Art. 67 da Lei 
8.666/93, o qua!, em nome da lnstituiçäo, poderá adotar as medidas necessárias para tal finalidade, 

cabendo-Ihe: 

I - solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da UFVJM, tempestivarnente. todas 

as providências necessárias ao born andarnento dos serviços; 

11 - docurnentar as ocorrências havidas em formulários de ocorrências, firmado juntamente 
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corn o preposto da CONTRATADA; 
III -. fiscalizar o cumprimento dos encargos sociais e obrigacOes trabaihistas pela 
CONTRATADA, no que se refere a execucâo do Contrato; 
IV - anotar e assinar as visitas de fiscalizaçao; 
V - que a CONTRATADA estabeleça controles que julgar necessários e reservará local para 
fixaçao do quadro de horário de trabaiho dos seus empregados; 
VI - emitir pareceres em todos os atos da UFVJM relativos a execucão do contrato, em 
especial a aplicacào de sancOes e alteraçOes do contrato; 
VII - emitir o "Relatório de Glosa" e notificacOes de ocorrência de irregularidades, conforne 
item 3.13, verificando será o caso de aplicaçâo das multas previstas no item 10.1. 

3.5. A UFVJM acompanhará e fiscalizará .a execucão do contrato, por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

3.5.1. Os resultados alcançados em relaçAo ao contratado, corn a verificação dos prazos de 
execucao e da qualidade demandada; 
3.5.2. Os recursos humanos empregados, em funcao da quantidade e da formaçäo profissional 
exigidas; 
3.5.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
3.5.4. A adequacâo dos servicos prestados a rotina de execucäo estabelecida; 
3.5.5. 0 cumprimento das demais obrigacOes decorrentes do contrato; e 
3.5.6. A satisfação do püblico usuário. 

3.6. Em atendimento a Portaria 409/2016 do Ministro de Estado do Planejamento. Desenvolvirnerito 
e GestAo Interino, a CONTRATADA deverá indicar preposto para representá-la na execuçäo do 
contrato. 

3.7. A conformidade das ferramentas e equipamentos a serem utilizados na execuçäo dos servicos 
deverá ser verificada juntamente corn o documento da CONTRATADA que contenha a relaçao 
detaihada dos mesmos, de acordo corn o estabelecido no Contrato, informando as respectivas 
quantidades e especificaçOes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
3.8. A fiscalizaçao do cumprimento das obrigacOes trabaihistas e sociais pela CONTRATADA seth 
realizada corn base em critérios estatIsticos definidos pelo FISCAL; conforme detaihado no Anexo I 
deste Contrato. 

3.8.1. Em caso de indIcio de irregularidade no recolhirnento das contribuiçOes previdenciárias 
pela CONTRATADA, o FISCAL deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e a 
Receita Federal do Brasil - RFB. 
3.8.2. Em caso de indfcio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS pela 
CONTRATADA, o FISCAL deverá oficiar ao Ministério do Trabaiho e Emprego. 

3.9. 0 descumprirnento das obrigaçOes trabaihistas ou a não manutençao das condiçOes de 
habilitaçao pela CONTRATADA deverá dar ensejo a rescisão contratual, scm prejuizo d\demais 
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sançOes. 
3.10. A UFVJM poderá conceder urn prazo para que a cont  ratada regularize suas obrigaçOes 

trabaihistas ou suas condiçöes de habilitaçào, sob pena de resciso contratual, quando nào 

identificar rná-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situaçãO. 
3.11. A UFVJM se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se 

considerados em desacordo corno os termos do objeto deste instrumento. 
3.12. Quando da rescisão contratual, o FISCAL, deverá verificar o pagamento pela contratada das 
verbas rescisórias ou a comprovacão de que os empregados seräo realocados em outra atividade de 

prestaçäo de serviços, sern que ocorra a interrupçãO do contrato de trabaiho. 
3.12.1. Ate que a CONTRATADA comprove o disposto no item 3.12. a CONTRATANTE fará 

a retençäo da garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 
serviço, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabaihadores no caso de a empresa 
não efetuar os pagamentos em ate 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

3.13. 0 FISCAL ira verificar o valor real gasto pela CONTRATADA corn despesas de BenefIcios e 

Insumos dos funcionários alocados neste Contrato. 
3.13.1. Quando solicitado a CONTRATADA deverá apresentar os comprovanteS do que foi 

pago, demonstrando qua.is  funcionários receberam e o valor; 
3.13.2. 0 FISCAL ira apurar se o valor dispendido pela CONTRATADA é aquele constante 

em sua planiiha de forrnaçào de precos apresentada durante a Licitação; 
3.13.3. Caso haja diferença entre o valor mensal efetivamente gasto pela CONTRATADA e 

aquele apresentado na planilha de formação de precos, o FISCAL ira emitir "RelatOrio de 

Glosa"; 
3.13.4. A CONTRATADA deverá glosar na próxirna Nota Fiscal/Fatura o valor apresentado 

no Rd atório supracitado. 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 
4.1. 0 presente Contrato iniciar-se-a em 05/06/2018 e terá duraçào de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, por interesse das partes, ate o lirnite de 60 (sessenta) meses, desde que baja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

4.1 .1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
4.1.2. Esteja formalmente dernonstrado que a forma de prestacão dos serviços tern natureza 

continuada; - 

4.1.3. Seja juntado relatório que discorrasobre a execução do contrato, corn informaçöes de 

que os serviços tenharn sido prestados regularmente; 
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adrninistracào mantérn 

interesse na realização do servi.co; 
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente van 0s0 para a 
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Administraçao; 

4.1.6. Haja rnanifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
4.1.7. Seja comprovado que a CONTRATADA manlém as condiçoes iniciais de habilitaçâo. 

4.2. A CONTRATADA não tern direito subjetivo a prolTogaçâo contratual, que objetiva a obtencão 
de preços e condiçoes mais vantajosas para a Adrninistração, confornie estabelece o art. 57, inciso II 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.3. Nas eventuais prorrogacôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou arnortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condiçao para a renovaçAo. 
4.4. A prorrogacão de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 
4.5. A UFVJM não prorrogará o contrato quando:, 

4.5.1. Os precos contratados estiverern superiores aos estabelecidos como limites em atos 
normativos da Secretaria de Gestäo do Mini•stério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestâo, admitindo-se a negociacao para reduçao dos precos; ou 
4.5.2. A CONTRATADA tiver sido penalizada nas sancôes de deciaraçao de idoneidade, 
suspensão ternporária ou impedirnento de licitar e contratar corn o poder páblico observado as 
abrangências de aplicaçao. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES 
5.1. As obrigacOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLAUSULA SEXTA - PREco E CoNDIçOES DE PAGAMENTO 
6.1. A presente contratação está estimada em R$977.994,12 (novecentos e setenta e sete mu 
novecentos e noventa e quatro reais e doze centavos), a serem pagos em parcelas mensais de 
R$81.495,34 (oitenta e urn mil quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), 
observado o ajuste de pagamento corn base na aferiçao final dos resultados medidos através do 
Instrumento de Medicâo de Resultado - 1MR, discrirninado no Terrno de Referência. 
6.2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e conierciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. 0 prazo para pagamento e demais condiçOes encontrani-se definidos no Edital e no Anexo Xi 
da IN SEGES/MPDG n. 5/20 17. 

6.4. As despesas decorrentes da presente contratação seräo programadas em dotaçao orçamentária 
própria, prevista no Orcamento da União para o exercIcio de 2018, na c1assificaço abaix 

Gestão/Unidade: 153036/15243 
Fonte: 8100000000 
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Programa de Trabalho: 108193 

Elernento de Despesa: 339039-79 

PIano Interno: M20RKGO166N 
Nürnero de Empenho: 2018NE800469 
6.4.1No(s) exercIcio(s) seguinte(s), correrào a conta dos recursos para atender as despesas da 

mesma natureza, cuja alocaço será feita no inIcio do exercIcio financeiro. 

6.5. A parce1a mensal a tItulo de aviso prévio trabaihado será no percentual máximo de 1,94% no 

primeiro ano e, em caso de prorrogaçäo do contrato, o percentual máximo desta parcela será de 

0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluldo por ocasiäo do Termo Aditivo, nos termos da Lei 

12.506/2011. 
6.6. Executado o contrato o seu objeto será recebido provisoriamente e definitivamente conforme o 

disposto no art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 
6.6.1. Provisoriamente pela equipe de fiscalização, em ate 10 (dez) dias da comunicacäo 

escrita do contratado; 
6.6.2. Definitivarnente, pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, observado o 

disposto no item 6.8. 
6.6.3. 0 prazo a que se refere o subi tern anterior nâo poderá ser superior a 07 (sete) dias, salvo 

em casos excepcionais, desde que devidamente justificado e prorrogado por igualperlodo. 
6.7. 0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 

ou pela equipe de fiscalização nos seguintes termos: 
6.7.1. Elaboraçao de relatório circunstanciado, em consonância corn suas atribuiçOes, 
contendo o registro, a análise e a conclusào acerca das ocorrências na execuço do contrato e 

dernais documentos que julgarern necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo; 
6.8., 0 recebimento definitivo seth realizado pelo gestor do contrato e obedecerá as seguintes 

diretrizes: 
6.8.1. Realizar a análise dos relatOrios e toda a documentacão apresentada pela fiscalizaçào 
técnica e administrativa e, caso baja irregularidades que impecarn a liquidacâo e o pagamento 

da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correçöes; 
6.8.2. Emitir termo circunstanciado para efeito do recebimento definitivo dos serviços 

prestados, corn base nos relatórios e documentacão apresentados; 
6.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura corn o valor exato 

dirnensionado pela fiscalizaçäo corn base no Instrumento de Mediçâo de Resultados (IMR), 

observado o Anexo Vlll-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
6.9. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias üteis contados a 
partir do ateste do Gestor do Contrato na Nota Fiscal/Fatura contendo o detaiharnento dservicos 
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executados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicado 
pela CONTRATADA. 

6.9.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujôs valores não ultrapassam o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão ser efetuados no prazo de ate 05 (cinco) 
dias üteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50. § 30  
da Lei 8.6666/93. 

6.10. 0 setor competente para proceder ao pagamento - PrO-Reitoria de Planejamento e 
Orçamento/PROPLAN - verificará se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essências do documento, tais como: 

6.10.1. Prazo de validade; 
6.10.2. A data de emissão; 
6.10.3. Os dados do contrato edo órgão contratante; 
6.10.4. 0 perIOdo da prestacão dos servicos; 
6.10.5.0 valor apagar; e 
6.10.6. 0 destaque do valor da retenção de 11% (onze por cento), dos tributos retidos na fonte 
pagadora e demais despesas dedut-Iveis de base de cálculo de retenção. 

CLAUSULA SETIMA— RETENcAo E PRO VISAO DAS OBRI[CAçOES TRABALHISTAS 
7.1. Em razAo da sUmula 331 do TST, a UFVJM, corn base na IN 05/2017, adotará as regras 
contidas no referido artigo, relativas a retenção dos valores referentes aos encargos trabaihistas, para 
provisionamento em conta vinculada espeelfica a ser aberta em nome da empresa contratada, em 
Instituiçao Bancária. As regras para abertura e movimentação da CONTA V1NCULADA PARA A 
QUITAçAO DE oBRIGAcOEs TRABALHISTAS são aquelas dispostas no anexo VIII, do edital. 
7.2. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata as 
seguintes condicOes: 

7.2.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13° salário dos empregados 
vinculados ao contrato, quando devido; 
7.2.2. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e 1/3 de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
7.2.3. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13° salário proporcional, férias 
proporcionais e a indenizaçao compensatória porventura devida sobre o FGTS, -quando da 
dispensa de empregado vinculado ao contrato; 
7.2.4: Ao final do contrato, para pagamento das verbas rescisórias. - 

7.3. 0 saldo existente na conta vinculada apenas seth liberado corn a execucão completa do 
contrato, após a comprovação, por paste da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. - 
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CLAUSULA OITAVA - DA REPACTUAçAO DOS VALORES PROPOSTOS: 
8.1. Visando a adequacão aos novos precos praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mInimo de 01 (urn) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo a 
CONTRATADA justificar e comprovar a variaçâo dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovacão da CONTRATANTE, na forma estatulda no 

Decreto 2.271/1997, e nas disposicöes aplicáveis dalN n° 05/2017 - SEGES/MPDG. 

8.2. A repactuacâo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princIpio da anualidade do reajustamento dos precos da contrataçâo, podendo ser realizada em 

mornentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de obra e os custos decorrentes dos 

insurnos necessários a execuçAo dos serviços. 
8.3. 0 interregno mInimo de 01 (urn) ano para a primeira repactuacão será contado: 

8.3.1. Data limite para apresentacao das propostas constante do instrumento convocatório, em 

relacao aos custos corn a execuçio do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 

materiais e equipamentos necessários a execuçào do serviço, que poderão reajustados corn 

base no IPCA, considerando o peso do grupo das despesas a que se referem, acumulado nos 

ültimos doze meses, para a regiäo de Belo Horizonte; ou 

8.3.2. Data do acordo, convenção ou dissIdio coletivo de trabaiho ou equivalente, vigente a 
época da apresentacão da proposta, quando a variaçâo dos custos for decorrente da mao de 

obra e estiver vinculada as datas base destes instrurnentos. 

8.3.3. Da data do iMtirno reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

deterrninação legal ou normativa para os insumos discriminados na planilha de custos e 
forrnaçao de precos que estejarn diretamente vinculados ao valor de preço pñblico (tarifa). 

8.4. Quando a contrataçâo envolver mais de uma categoria profissional, corn datas base 

diferenciadas, a repactuaçào deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissIdios ou 

convençOes coletivas das categorias envolvidas na contrataçäo. 

8.5. Nas repactuacOes subsequentes a prirneira, o interregno de 01 (urn) ano será computado da 

iillima repactuacäo correspondente a mesma parcela do objeto de nova solicitação. Entende-se 

como ñltima repactuacão, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daquela em que celebrada ou apostilada. 

8.6. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuacão, de beneficios nAo previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por forca de instrumento legal, sentença normativa, 

acordo coletivo ou convenção coletiva. 
8.7. A ornissão nas planilhas de form ação do custo homemlrnês, devidarnente demonstrada e 
explicada de valor constante da proposta, poderá inviabilizar a renegociacâo deste contrato, quanto 

a estescomponentes, por falta de parâmetros para análise de solicitaçOes de eventuai rvisOes de 
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preços. 

8.8. 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogaçâo 
contratual subsequente ao novo acordo, dissIdio ou convençäo coletiva que fixar Os flOVOS custos de 
mao de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogaçäo. 
8.9. As repactuaçOes a que o contratado fizer jus e n5to forem soiicitadas durante a vigéncia do 
contrato serâo objeto de preclusao em razão da assinatura da prorrogaço contratual subsequente ou 
do encerramento do prazo contratual. 

8.10. Nessas condicOes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuaçAo so poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mInirno de I (urn) ano, contado: 

8.10.1. Da vigência do acordo, dissIdio ou convenço coletiva anterior, em relaçao aos custos 
decorrentes de mao de obra; 

8.10.2. Do ültimo reajuste aprovado por autorid.ade govemamental ou realizado por 
determinaçao legal ou normativa, para os insurnos discriminados na planilha de custos e 
formaçao de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preco püblico (tarifa); 
8.10,3. Do dia em que se completou urn ou mais anos da apresentaçAo da proposta, em relaçâo 
aos custos sujeitos a variaçào de precos do mercado; 

8.11. Caso, na data da prorrogaçâo contratual, ainda näo tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissIdio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda no lenha sido possIvel a CONTRATANTE 
ou a CONTRATADA proceder aos cálcuios devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 
de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser exercido tao logo se disponha 
dos valores reajustados, sob pena de preclusào. 

8.12. A CONTRATANTE não se vincula as disposiçOes contidas em Acordos, DissIdios ou 
ConvençOes Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabaihadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou Indices obrigatorios de encargos sociais ou previdenciários, 
bern corno de preços para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
8.13. Quando a repactuação referir-se aos custos da mao de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por rneio de Planilha de Custos e Forrnação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissidio ou convençäo coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo cöntrato. 

8.14. Quando a repactuação referir-se aos dernais custos, a CONTRATADA dernonstrará a variação 
por meio de Planilh,a de Custos e Formaçào de Precos e co:mprovará o aumento dos precos  de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se especialmente o Indice especIfico, setorial ou geral 
que retrate a variaçibo dos precos relativos a algurna parcela dos custos dos servicos, desde que 
devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, scm 
prejuIzos das verificaçOes abaixo mencionadas: 
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8.14.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administracäo; 

8.14.2. As particularidades do contrato em vigência; 
8.14.3. A nova planilha corn variaçio dos custos apresentados; 

8.14.4. Indicadores setoriais, tabeias de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

piblicas ou outros equivalentes. 
8.15. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 
8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacöeS terâo suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 
8.16.1. A partir da ocolTência do fato gerador que deu causa a repactuacäo; 

8.16.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuIzo da contagem de 

periodicidade para concessão clas próximas repactuacöes futuras; ou 

8.16.3. Em data anterior a ocorrência do fato gerador, exciusivamente quando a repactuacão 

envolver revisão do custo de mao de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

dissIdio ou convençAo coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência 
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de cornpensacäo do pagamento devido, 

assirn como para a contagem da anualidade em repactuacôeS futuras. 
8.17. Os efeitos financeiros da repactuacäo ficarão restritos exciusivamente aos itens que a 

motivararn, e apenas em relação a dife'ença porventura existente. 
8.18. A decisäo sobre o pedido de repactuacao deve ser feita no prazo rnáximo de sèssenta dias, 

contados a partir da sohcitacäo e da enirega dos comprovantes de variação dos custos. 
8.19. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 

os atos ou apresentar a documentacão solicitada pela CONTRATANTE para a comprovacão da 

variaçäo dos custos. 
8.20. As repactuacOes serào formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando cofncidirem 

corn a prorrogacäo contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
8.21. A CONTRATADA deverá compiernentar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporcào de 5% (cinco por cento) em relaçäo ao valor contratado, como 

condição para a repactuaco, nos termos da ailnea K do item 3.1 do Anexo Vu-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 
8.22. Este contrato observará o disposto na TN 005/2.01.7 SEGES/MPDG, para concessão da 

repactuacao e do reajuste de precos. 

CLAUS ULA NONA - BA GARANTI[A BE EXECUcAO E BA RETENcAO BE CREDITOS 

9.1. A contratada deverá apresentar, no.prazomáximO de 10 (dez) dias teis, prorrogáveiS por igual 
periodo. a critério da UFVJM, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacão de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou tItulos da divida püblica segurq Warantia ou 
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fianca bancária, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contrataçAo, 
em conformidade corn o disposto no art. 56 da Lei 8.666/93. 0 prazo para apresentacäo da garantia 

• poderá ser prorrogado por igual perlodo a critério da Administraçâo contratante. 
9.1.1. 0 valor da garantia será atualizádo sempre que houver repactuação, alteraçao, reaj uste 
ou revisAo do valor do contrato. 
9.1.2. A garantia terá vigência durante a execuçäo do contrato e 90 (noventa) dias apOs o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogaçäo contratual, 
observados os seguintes requisitos previstos no item 3.1 do Anexo Vu-F da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.1 .2.1. A garantia, qualquer que seja amodalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
prejuIzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
prejuIzos diretos causados a Administraço, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

• execucão do contrato; 
rnultas moratórias e punitivas aplicadas pela Adrninistraçao a contratada; 

ci. obrigaçOes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 

9.1.3. A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados nos itens acima e na legislacao que rege a matéria. 
9.1.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 
especIfica corn correçâo monetária, em favor da CONTRATANTE. 

9.2. E vedada a prestação de qualquer modalidade de garantia que não dê cobertura a todos os 
eventuais prejuIzos sofridos pela Administração decorrentes da execuco do contrato. 
9.3. Se a garantia for utilizada, total ou parcialmente, para ressarcimento de prejuizo causado a 
Administraçio ou para pagamento de multa aplicada a licitante no decorrer da execuçäo contratual, 
a contratada deverá repor o valor total da garantia no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em 
que for notificada, sob pena de rescisào do contrato e aplicaçao das penalidades previstas no edital. 
9.4. A Contratante executará a garantia na forma prevista nalegislaçAo que rege a matéria. 
9.5. A garantia apresentada na modalidade Seguro-Garantia ou Fiança Bancária deverá ser 
acompanhada por documentos que atestem o poder de representaço do signatário da apólice ou 
carta fiança. 
9.6. A garantia de execuçäo contratual deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual devendo ser renovada e/ou complementada a cada prorrogação efetivada no 
contrato. 

9.7. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcial.mente pela Contratante, em pagamento de 
qualquer obrigacâo, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder a respectiva 
reposicAo no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que for notificada pela Contratante, 
mediante oficio entre contra recibo, assim como providenciar a compiementaçâo ci caso de 
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reajuste do valor do contrato. 

9.8. 0 garanti dor não e parte para figurar em processo administrativo instaurado corn o obj etivo de 

apurar eventuais preuIzos e/ou aplicar sançOes a Contratada. 

9.9. Quando da resciso dos contratos, o fiscal administrativo deve verificar o pagamento pela 

contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestacão de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 

trabaiho, nos termos da ailnea "j" do item 3.1 do Anexo Vu-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.10. Ate que a CONTRATADA comprove o disposto no inciso anterior, a CONTRATANTE reterá: 
9.10.1. A garantia contratual, conforme art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, prestada corn 

cobertura para os casos de descumprimento das obrigaçOes de natureza trabaihista e 
previdenciária pela contratada, que será executada para reembolso dos prejuIzos sofridos pela 

Administracâo, nos termos da legislacão que rege a .matéria; e 
9.10.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, ate que a situaçâo seja regularizada. 
9.10.3. Na.hipótese prevista no item 9.10.2, nAo havendo quitacão das obrigaçOes por parte da 

contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagarnento das obrigaçOes 
diretarnente aos empregados da contratada que tenham participado da execuçâo dos serviços 

objeto do contrato. 
9.10.4. Corn a assinatura deste contrato a UFVJM está autorizada a fazer o desconto na fatura 
e o pagarnento direto dos salários e demais verbas trabaihistas aos trabaihadores, bern como 

das contribuiçOes previdenciárias e do FGTS, quando houver faiha no cumprimento dessas 
obrigaçOes por parte da contratadã, ate o momento da regularizacâo, sem prejuIzo das sançOes 

cabIveis. 
9.10.5. Quando não for possIvel a realização dos pagamentos a que se refere o item acima 
pela própria Administracäo, esses valores retidos cautelarmente serAo depositados junto a 

Justiça do Trabalho, corn o objetivo de serern utilizados exciusivamente no pagarnento dos 

salários e das dernais verbas trabaihistas, bern como das contribuicOes sociais e FGTS. 
9.11. Nos casos de obrigaço de pagarnento de rnulta pela CONTRATADA, a UFVJM poderá reter 

a garantia prestada a ser executada confornie legislação que rege a matéria; e V  

9.12. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuIzos causados a UFVJM, nos 

termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.° 8.666, de 1993, a UFVJM poderá reter os eventuais 

créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
9.13. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a CONTRATADA pela sua diferenca, a qual será descontada dos pagarnentos eventualmente 

devidos pela UFVJM ou ainda, quando for o caso, seth cobradajudicialmeflte 
9.14. A garantia sornente seth ]iberada ante a comprovacäo de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contrataçäo, e que, caso esse pagamento não ocona ate o firn d.undo 
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més após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamento dessas 
verbas trabaihistas, incluindo suas repercussôes previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 
estabelecido no art. 2°, § 2°, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislacao que rege a 
matéria. 
9.15. A garantia será considerada extinta: 

9.15.1. Corn a devoluçao da apOlice, carta fiança ou autorizaçAo para o levantarnento de 
importâncias depositadas em dinheiro a tItulo de garantia, acompanhada de declaraçao da 
UFVJM, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA curnpriu corn todas as 
cláusulas do contrato; e 
9.15.2. Corn o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no item 9.6 acirna. 
que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de 
sinistro. 

CLAUSULA 1)ECIMA - HAS PENALIDADES 
10.1 - As sancöes relacionadas a execucão do contrato so aquelas previstas no Edital e no Termo 
de Referência. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - HA RESCISAO 
11.1. Os casos de rescisao obedecerAo ao disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, sem prejuIzo 
da aplicacao das sançOes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, e ainda: 

11.1.1. 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçOes, projetos, planejarnentos e 
prazos; 
11.1.2. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos, 
planejanientos e prazos; 
11.1.3. A !entidão do seu cumprimento, levando a Adrninistraçâo a comprovar a 
impossibilidade da conclusào do servico, nos prazos estipulados; 
11.1.4. 0 atraso injustificado no injcio do servico; 
11.1.5. A paralisação do serviço; 
11.1.6. A subcontrataçao total do seu objeto, a associaçäo do contratado corn outrem, a cessäo 
ou transferência, total ou parcial, bern como a fusao, cisão ou incorporação, nâo admitidas 
neste edital e no contrato; 
10.1.7. A subcontrataçào parcial do seu objeto, scm que baja prévia aquiescência da 
Administracao, e autorizacâo expressa no Edital OU contrato; 
11.1.8. 0 desatendimento das determinaçOes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucão, assim corno as de superiores; 
11.1.9. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execuçio, anotadas na forma do § ° do art. 
67daLein°8.666/93;  
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11 .1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
A alteraço social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execuço do contrato; 
111 .1 .12. RazOes de interesse pübiico de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11 .1.13. A supressão, por parte da Administracão, dos serviços, acarretando rnodificaçäo do 

valor inicial do contrato além do lirnite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

11 .1 .14. A suspensäo de sua execuço, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade püblica, grave perturbaçäo da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçOes pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizacOes e mobilizaçOes e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensäo do cumprimento das obrigacOes 

assurnidas ate que seja normalizada a situaco; 
11.1.15. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela Administraçào 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já reëebidas, salvo em caso de calarnidade pñblica, 

grave perturbacão da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensäo do cumprimento de suas obrigaçOes ate que seja normalizada a situação; 

111 .1 .16. A não liberação, por IDarte da Administração, de area, local ou objeto para execuçAo 

do serviço, nos prazos contratuais; 
11.1 .17. A ocorrência de caso fortuito ou de forca major, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
11 .1.18. Descumprimento do clisposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuIzo 

das sançOes penais cabIveis. 
11.2. Este contrato será rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, em caso de nào 
pagamento dos salários e demais verbas trabaihistas, bern como pelo näo recoihimento das 

contribuiçOes sociais, previdenciárias e para o FGTS, scm prejuIzo da aplicacäo das penalidades 

cabIveis. 
11.3. Se a Adrninistracão verificar que o descumprimento contratual nào é decorrente de má-fé ou a 
incapacidade da empresa, poderá conceder prazo para que a contratada cumpra corn suas 

obrigaçOes, sob pena de rescisio contratual. 
11.4. A rescisäo, devidarnente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 
111.5. Rescindido o contrato, a Administração descontará da garantia contratual e do pagamento 

devido a contratada os valores decorrentes das multas aplicadas e de prejuizos caudos pela 

contratada a Administração. 
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11.6. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela contratada das verbas 
rescisórias ou a comprovaço de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestacâo de servicos sem que ocorra a interrupcão do contrato de trabaiho. 
11.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resciso 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 
11.8. 0 termo de rescisão, sempre que possIvel, será precedido: 

11.8.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.8.2. Relacao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.8.3. IndenizaçOes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS VEDAçOES 
12.1. EVedado àCONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaco financeira; 
12.1.2. Interromper a execucão dos servicos sob a!egaçâo de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
12.2.3. A contratação de cônjuge, companheiro ou de parente em linha reta ou colateral, por 
consan.guinidade ou afinidade, ate o terceiro grau de servidor ocupante de cargo em cornissäo 
ou funcao de confianca, do quadro de pessoal da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA INTEGRAçAo DOS ANEXOS 
13.1. Anexo I - Documentaçôes Obrigatórias após Recebimento do Contrato Assinado e Pagarnento 
13.2. Constituem, ainda, parte integrante deste Contrato, independente de transcriço: 

Edital do PregAo 006/2018 e seus Anexos; 

A Proposta da CONTRATADA contendo as Planilhas de Custos e Formação de Preços. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ASSOC1AçAO, CESSAO, TRANSFERENCIA, 
FUSAO OU INCORPORAçAO 
14.1. A associação da CONTRATADA corn outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bern 
como a ftisão, cisão ou incorporacäo sO serão admitidas quando apresentadas as docurnentaçOes 
comprobatórias que justifique quaisquer dessas ocorrências, corn o consentirnento prévio e por 
escrito da UFVJM e, ainda, desde que não afetem o fornecimento do objeto deste contrato. 
14.2. Quando ocorrer o consentimento por parte da CONTRATANTE previsto no item 14.1. deverá 
ser comprovado que as empresas resultantes dessas operaçöes atendem a todas as exigéncias da 
habilitação requeridas a época da realizaçao da licitação, sob pena de rescisão do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QU NTA - ALTERAçOES 
15.1. Eventuais alteraçOes, contratuais reger-se-do pela discipiina do art. 65 da Lei n° 8"'6,de  
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1993, bern como do Anexo X da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os acréscimos ou 

supressOes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
15.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderäo exceder o 

lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSIJLA DECIMA SEXTA— DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçOes contidas na 

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariarnente, segundo as disposiçOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do 

Consurnidor - e normas e princIpios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIIMA - puBLIcAcAo 

17.1. lncurnbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacão deste instrurnento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Secäo Judiciária de Minas, em Belo Horizonte, para 

dirirnir qualquer controvCrsia nâo resolvida entre as partes. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrurnento contratual em três vias de 

igual teor e forma, para urn so efeito. 

rot 

Gilcia4 Saraiva'Nogueira 

Re'itor/UFVJM 
Responsável legal da CONTRATANTE 

,
Ob 1amaI1tina 22 de rnaio de 2018 

IVII 

rancisco Joveira de Soao 
L 

Perphil rviçospeCiaiS 
Responsd eONTRATADA 

Servico Notarial do 8° OfIcio de Belo Horizøf,te -. 

Fl o ão Paulo, 684- Loja 7 e 9-Centro- BH-MG - CEP. 30170-130 -T (31) 3279-2 

rD ,F A - 

fflfpE CONHCIMENTO DR FIRMA

4CO J ULIVItA PE SOJThJ 
- 
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ANEXO I AO CONTRATO N°. 011/2018 

DOCUMENTAçAO A SER ENCAMINHADA PELA CONTRATADA 

Os documentos solicitados poderäo ser apresentados eni original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administraço; neste zItimo caso, as 
cópias deverão vir acompanhadas de originaispara contèrência no local de recebimento. 

No ato de assinatura do contrato, a CONTRATAIDA, devera apresentar a decIaraç 
constante do Anexo II 

APOS 0 R[CEBIMENTO DO CONTRATO ASSIN ADO 

1.1. No prazo de 10 (dez) dias üteis: 

Garantia conforme Cláusula Nona; 

1.2. No prazo de 60 (sessenta) dias: 

• Comprovante de emissäo do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados. 

• Comprovante de que foi providenciado o acesso de seus empregados, via internet, por 
meio de senha própria ao sistema da Previdência Social, corn objetivo de verificar se as 
suas contribuiçOes previdenciárias foram providenciadas. 

1.3. No prazo de 90 (noventa) dias: 

• COpia dos oficios, corn comprovantes de entrega e recebimento, cornunicando a assinatura 
do contrato de prestaçäo de servicos mediante cessão de mao de obra (situacao que gera 
vedaçao a opcao por tal regime tributário) as respectivas Secretarias Federal, Estadual, 
Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § lO do artigo 30 da Lei 
Complementar nb123,de  14 de dezmbro de 2006 e alteraçôes. 

NO PRIMEIRO MES DE CONTRATO 

2.1. Na primeira quinzena de vigência contratual: 

PlaniJha-resumo contendo no minimo as seguintes inforrnaçOes os empregados locados 
neste Contrato: .nome completo, nümero de RG/CPF/CTPS, fiincâo exercida. benefIcios 
recebidos e sua .quantidade (vale-transporte. auxIlio-alimentaçao, etc.) e horário de 
trabaiho, devidamente comprovada; 

,-• Comprovante de entrega dos EPJ's e ferramentas (quando aplicável). 

• Carta corn indicaçâo do(s) preposto(s), indicand.o no mInimo: nome, hkilyao e 
telefone/ernail de contato. - 
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Declaração de responsabilidade exciusiva sobre a quitacão dos encargos trabaihistas e 

sociais decorrentes do contrato. 

Declaração assinada pela empresa e pelo empregado de que não possui parentesco corn 
servidor ocupante de cargo em cornisso ou funçào de confianca, do quadro de pessoal da 
Contratante. 0 parentesco abrange cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau. 

2.2. Nos primeiros 30 (trinta) dias de vigência contratual: 

Cópias da Carteira de Trabalho e Prevjdência Social (CTPS) e dos exarnes medicos 
admissionais dos empregados alocados no contrato; 

Comprovante de entrega dos uniformes; 

Certidâo de inexistência de antecedentes criminais dos empregados; 

Elahorar e entregar PCMSO e PPRA; 

2.3. Sempre que houver adrnissão de novos empregados pela CONTRATADA, os documentos 
elencados neste item devero ser apresentados, observando os mesmos prazos, contando-se da data 

da adrnissão. 

3.DURANTE AVIGENC]IA CONTRATUAL 

3.1. No prazo de 15 (quinze) dias da solicitação do GESTORIFISCAL 

Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 

Comprovante de pagamento de saiários, férias e 13°, através de cópias dos contracheques 
assinados pelos empregados ou, ainda, quando necessário, de recibos de depôsitos 

bancários; 
Comprovantes de entrega de benefIcios suplernentares (vale4ransporte, vale alimentacão, 
entre outros) a que estiver obrigada por forca de lei ou de convencäo ou acordo coletivo de 

trabaiho. 

Cópias da folha ou cartão de registro de ponto do empregado; 

Comprovantes de realizaçAo de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que foram 

exigidos por iei ou pelo contrato; 

GFiP contendo, no mInirno, as foihas de Conectividade Social, RE, Comprovante de 

Declaraçio a Previdência Social, Resurno das InformaçOes a Previdência Social, RET, 

Resumo RET, GRF e GPS; 

Comprovante de pagamento da GRF e GPS supracitadas 

3.2. A documentacao supra poderá ser solicitada a qualquer mornento, relativos a q aisquer mês e 
empregado, podendoo GESTcjR/FISCAL utilizar de urn critério de arnostragern. 
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3.3. 0 GESTORIFISCAL poderá, ainda, solicitar aos empregados que verifiquern se as 
contribuiçOes previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recoihidas em seus nomes, através da 
apresentaçâo dos extratos da conta do FGTS. 

3.4. "0 GESTORIFISCAL poderá solicitar a qualquec momento, relativos a quaisquer més e 
empregado, a apresentaçâo em 15(quinze) dias do Banco de Horas corn o saldo.' 

4. PARA PAGAMENTO 

4.1. Mensalmente, deverá apresentar:, 

a) Referente ao rnês a ser faturado: 

• Nota fiscal contendo, no mmnirno, as seguintes informaçOes: objeto do contrato, iiirnero do 
contrato, rnês de competência do faturamento e dados bancários, que deverá ser ernitida a 
partir do 10  dia ütil do niês subsequente a prestacão do serviço; 

• Cópia do ponto de cada funcionário, formulário mensal ernitido pelo relogio de ponto 
eletrônico; 

• Planilha de custo contendo, no mInirno, os seguintes campos: nome completo do 
empregado, funcao, dias efetivamente trabaihados, valores faturados por posto e total, 
glosas, ocorrências (férias, licencas, faltas, etc.), admissOes/dernissOes, informacOes de 
feri stas/substitutos e outros pertinentes; 

• Planilha em formato digital (modelo a ser fornecido pela Administraçâo), contendo todos 
os dados dos funcionários alocados no contrato. 

Cópia da foiha de pagamento anailtica em que conste como tomador a UFVJM. 

Comprovaçäo do cumprimento das obrigacoes trábalhi stas, em especial, quanto: 

ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal rernunerado e 
décimo terceiro salário; 

a concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

a concesso de auxIlio transporte, auxIlio alimentaçäo e auxIlio sade, quando for 
devido; 

ci) ao pagamento de obrigacôes trabalhistas e previdenciãrias dos empregados 
dispensados, se liouver. 

b) Referente ao mês anterior: 

Comprovacão do pagamento da remuneracão e das contribuiçOes sociais (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), compatIvel corn os empregados 
vinculados a execuço contratual, nominalmente identificados, na forma do § 42 do Art. 31 
da Lei n2  9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mao de obra dir arnente 
envolvida na execucäo dos servicos na contratacic de serviços continuados; 
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4.2. Será consultada a regularidade fiscal e• manutençäo das condiçOes de habilitaçâo, constatada 
através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sItios eletrônicos oficiais 

ou a docurnentacão mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 

4.3. Para fins de liberaço do pagamento, alérn da apresentacào correta documentaco acirna, a 
CONTRATADA näo deverá estar inadimplente corn relaço a demais docurnentacöes solicitadas 
pela UFVJM (indicadas nos demais itens deste Anexo). 

5. QUANDO DA EXTINCAO/RESCISAO 

5.1. Em ate 10 (dez) dias após o ültimo mês de prestacão dos serviços, cópias autenticadas dos 

docurnentos abaixo relacionados: 

• Termos de rescisäo dos contratos de trabaiho dos empregados alocados neste contrato, 
devidarnente hornologados (quandoexigIvel pelo sindicato da categoria); 

• Guias de recoihimento da contribuicäo previdenciária e do FGTS, referente as rescisOes 

contratuais; 

Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

Exarnes medicos demissionais dos empregados dispensados; 

• Comprovacão do cumprimento das obrigaçOes trabaihistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados. 

5.2. Sempre que houver demissão de empregados pela CONTRATADA, os docurnentos elencados 
neste item deverão ser apresentados, observando o mesmo prazo, contando-se da data da dernissAo. 

5.3. A docurnentacão solicitada neste item deverá ser analisada pela UFVJM no prazo de 30 (trinta) 

dias do seu recebimento, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
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ANEXOII 

AUToRIzAçAo COMPLEMENTAR AO_CONTRATO No 011/2018 

A Perpliil Serviços Especiais, inscrita no CNPJ no 04.712.320/0001-25, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Francisco José Oliveira de Souza limo, portador da 
Cédula de Identidade RG SP-35.065-914 e do CPF no  929.036.141-72, AUTORIZA a 
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mwuri, para os fins do Anexo Vu-B da 
Instrucao Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestâo do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gesto e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 006/2018: 

que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabaihadores alocados a 
qualquer tempo na execuçäo do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e 
demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigacOes por parte da CONTRATADA, ate o momento da regularização, scm 
prejuIzo das sancOes cabIveis. 

que sejam provisionados valores para o pagarnento dos trabaihadores alocados na 
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movirnentaçio, e 
aberta em nome da empresa Perphil Serviços Especiais junto a institui(;Ao hancária oficial, clija 
movimentação dependerá de autorizaçâo prévia da liniversidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri,, que também terá permanente autorizaçâo para acessar e conhecer os 
respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o 
pagamento d.ireto das verbas rescisórias aos trabaihadores alocados na execução do contrato, caso a 
CONTRATADA não efetue tais pagamentos ate o Em do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual. 

..................2  det.........................  de20A 
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Francisco dose Olive ira de couza Timo  

Representante Legal da licitante  

Rua Sâo Paulo, 684-Loja7e9 - Centro- BK - MG - CEP 30170-130 - 31 . 
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